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 PORTARIA N.º199/2008-TJ-SG – PRESIDENTE DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE, de acordo com a portaria 346/07, e de conformidade
com o processo nº 2008.0004.7354-1, CONCEDER ao Desembargador
JOSÉ CLÁUDIO NOGUEIRA CARNEIRO o pagamento de 01(uma)
diária no valor unitário de R$500,00(Quinhentos Reais), 01(uma) ajuda
de custo no valor de R$87,50(Oitenta e Sete Reais e Cinquenta
Centavos), totalizando R$587,50(Quinhentos e Oitenta e Sete Reais e
Cinquenta Centavos), bem como 01(uma) passagem aérea no trecho
FORTALEZA/BRASÍLIA/FORTALEZA, referente viagem a Brasília-
DF para participar da Reunião no Conselho Nacional de Justiça, que
visa tratar de questões relevantes afetas à administração judiciária, no
dia 28 de fevereiro do corrente ano. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE
E CUMPRA-SE. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 19 de fevereiro de 2008.

DES. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
PRESIDENTE

***

 PORTARIA N.º200/2008-TJ-SG – PRESIDENTE DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE, de acordo com a portaria 346/07, e de conformidade
com o processo nº 2008.0004.7339-8, CONCEDER ao Desembargador
JOSÉ CLÁUDIO NOGUEIRA CARNEIRO o pagamento de 03 e ½
(três e meia) diárias no valor unitário de R$500,00(Quinhentos Reais),
01(uma) ajuda de custo no valor de R$87,50(Oitenta e Sete Reais e
Cinquenta Centavos), totalizando R$1.837,50(Mil Oitocentos e Trinta
Sete Reais e Cinquenta Centavos), bem como 01(uma) passagem aérea
no trecho FORTALEZA/BELÉM/FORTALEZA, referente viagem a
Belém para participar do XLVI ENCOGE, no período de 12 a 15 de
março do corrente ano. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, aos 19 de fevereiro de 2008.

DES. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
PRESIDENTE

***

P O R T A R I A N º 201/2008

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e dando atendimento ao
pedido constante do Processo nº 2008.0004.7234-0,

R E S O L V E designar o Dr.FRANCISCO EDUARDO
FONTENELE BATISTA, Juiz de Direito Auxiliar da 4ª Zona Judiciária,
para, sem prejuízo de suas funções, auxiliar a 4ª Vara da Comarca de
Maracanaú, até ulterior deliberação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE

JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 19 de fevereiro de 2008.

DESEMBARGADOR FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
PRESIDENTE

***

P O R T A R I A N º 202 /2008

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e dando atendimento ao
pedido constante do Processo nº 2008.0004.0198-2,

R E S O L V E designar o Dr.ANTÔNIO VANDEMBERG
FRANCELINO FREITAS, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de
Crato, para funcionar na Ação de Alimentos nº 2008.0003.7720-8, em
trâmite na Comarca de Farias Brito, em face do impedimento da Juíza
Titular.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE

JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 19 de fevereiro de 2008.

DESEMBARGADOR FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

PRESIDENTE

***

 PORTARIA N.º204/2008-TJ-SG – A SECRETÁRIA GERAL DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em exercício,
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, de acordo com a portaria
478/07, e de conformidade com o processo nº 2008.0004.7570-6,
CONCEDER ao servidor GUSTAVO HENRIQUE GONDIM
PEREIRA(Secretário de Tecnologia da Informação– mat. n°200563),
o pagamento de 01(uma) diária no valor unitário de R$500,00
(Quinhentos Reais), 01(uma) ajuda de custo no valor de R$87,50(Oitenta
e Sete Reais e Cinquenta Centavos), totalizando R$587,50(Quinhentos
e Oitenta Sete Reais e Cinquenta Centavos), bem como 01(uma)
passagem aérea no trecho FORTALEZA/BRASILIA/FORTALEZA,
referente viagem à Brasília-DF para acompanhar o Desembargador
José Cláudio Nogueira Carneiro que irá participar da Reunião no Conselho
Nacional de Justiça que visa tratar de questões relevantes afetas à
administração judiciária, no dia 28 de fevereiro de 2008. REGISTRE-
SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria Geral DO TRIBUNAL

DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 19 de fevereiro de
2008.

DR. BOMFIM CAVALCANTE CARNEIRO
SECRETÁRIO GERAL DO TJCE

1.2 - DESPACHOS DO PRESIDENTE

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

Número do Despacho: 66 - Ano: 2008

• 2000.0167.0800-9/2 - RECURSO ESPECIAL
• Recorrente : COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL
• Rep. Jurídico : 4131 - CE JOSE JORGE STENIO MOURA DE
OLIVEIRA
• Rep. Jurídico : 8622 - CE VLADIA ARAUJO MAGALHAES
• Rep. Jurídico : 15491 - CE PAULO ANDRE ALBUQUERQUE
BEZERRA
• Rep. Jurídico : 15876 - CE JENNYSON ERCY SOARES DE
OLIVEIRA
• Rep. Jurídico : 16058 - CE ANTONIO RAIMUNDO CORSINO
JUNIOR
• Rep. Jurídico : 20335 - PE CHIRISTIANNE GOMES DA ROCHA
• Rep. Jurídico : 19357 - PE CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO
• Rep. Jurídico : 22311 - PE MARIANA DE BARROS CORREIA
• Recorrido : MARIA DE FATIMA LIMA LOPES
• Recorrido : ANA ANDRÉA DE LIMA LOPES REP. POR MARIA
DE FÁTIMA DE LIMA LOPES
• Recorrido : FERNANDA RÉGIA DE LIMA LOPES
• Recorrido : PAULO EUGÊNIO DE LIMA LOPES
• Rep. Jurídico : 5434 - CE MARIO CLETO LIMA MARQUES
• Rep. Jurídico : 9002 - CE JOSE HUMBERTO TORRES
• Relator(a): Des. Presidente do TJ-Ce

Despacho: INTIMAÇÃO DE OFÍCIO
Em cumprimento ao disposto no art.542 do CPC, combinado

com o art.235 do mesmo diploma legal, a Secretaria do Tribunal abre
vista às partes recorrida para oferecerem, querendo, contra-razões ao
Recurso Especial.

Fortaleza, 22 de janeiro de 2008
FRANCISCA CLEIDINIR REGO MAGALHÃES MARTINS
Diretora do Departamento Cível

• 2000.0122.1965-8/2 - RECURSO EXTRAORDINÁRIO
• Recorrente : ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - ALEXANDRE RODRIGUES DE ALBUQUERQUE
• Recorrido : FRANCISCA LEITE DE LACERDA
• Rep. Jurídico : 10346 - CE JOSE NUNES RODRIGUES
• Relator(a): Des. Presidente do TJ-Ce

Despacho: INTIMAÇÃO DE OFÍCIO
Em cumprimento ao disposto no art.542 do CPC, combinado

com o art.235 do mesmo diploma legal, a Secretaria do Tribunal abre
vista à parte recorrida para oferecer, querendo, contra-razões ao Recurso
Extraordinário.

Fortaleza, 22 de janeiro de 2008
FRANCISCA CLEIDINIR REGO MAGALHÃES MARTINS
Diretora do Departamento Cível


